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Referente à Proposta de Emenda à Constituição n.' 5/2022 que "Altera
dispositivo constitucional da Constituição do Estado de Mato Grosso e

revoga dispositivo do Ato das Disposiçôes Constitucionais

Transitórias da Constituição Estadual.".

Autor: Lideranças Partidárias

I Rclatório

A presente iniciativa foi Ícccbida e registtada pcla Secretaria dc Scrviços Legjslativos no

d:,a 2510512022, sendo colocada em primeira pauta no dia 0110612022, tendo seu devido

cump mento no dia 03/08/2022 e, então, foi cncamiúhada para estd Comissão no dia 09/08/2022,

tudo conforme as làlhas o." 02 c 05v.

Rclatü (a): Deputâdo (a)

Subrnete-se a esta Comissão a Proposta dc Emcnda à Constituição n.'5/2022, dc autolia de

Lideranças Partidárias. No âmbito desta Comissâo não foram aprescntadas enendas ou

substitutivos.

O Arrtôr cm iustiflcâtive lnlbnna:

|\"X Q"»

Trata-se de Projeío de Etne da Constitucio al que busca alerdr o §2" do artigo 5 l
da Consliíuição Eslddttal do Eslddo de Mato Grosso e rcvogar o art. 17 do Álo das

Dis po s içõe s C ons lí luc i o n a i s Tr an s i tól íos.

Cott isso, objetfua-se ddequar o texb consíiíucion.tl estadual para que melhor

coüesponda à re.rlid(lde do próprio ordenamento jurídico que o circunda, além de

respeilar o entendimenÍo jurisprudencial acerca da Posição que o Minislério
Público de Contas ocup(t de11íto do Tribundl de Conlat.
Não se pode olvidar que o Ministério Público de Contar está na hospedagetn

donéstic.1 do bibunal de Contds de Mato Grosso e não ía2 parte do Minístério
Público Comun, lal como assentado pelo Suprcmo na Ação Díreía de

hconstitucionalidade n'- 3-801[]l q e, eit rcsumo, assin qlirmolt:

(...) e bora seja uma instituiÇão especial, co1t1 prerisão consliítlcional
expressa, não te t fisionomía instiíucional próPria, enconlrando-se

inlrinsecamente únLuladd à estruiuta dd rcspectiva coríe de conlas

Desse modo, percebe-se pelo arranjo cofislittcional e pela ínlerprelaÇão do STF

que dete ser assegurotlo ao Tribunal de ConÍas üm espaÇo de discricionariedade
para rlecidír questões intrinsica enle aíetas ao seu desenho eslrulural e

organüaciondl, sobretudo no que concerfie à ercolha do Procurador-Geral de
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Contas. Tal fiedida prestigid, re.força e protege sm lsionomia en(luanlo
instituíçdo própria e com,ralor democtático.
De outtu lado, coústala-§e Ídtnbém que o presenle únero de 0,1 (Ítudlto)
procuradores de conlas osttd-se efi desdcotdo com o conlexio iúrídico-
insíitucional, se otiro dpto ajustilcar tal quantia ele.rada.

Á .fiscalização exercida pela Corte eh rcldÇão à econotnicidacle aplica-te
igualnente à própria atiridít.le do Ministério Público de Contas que dew ser
pernanentemente guiadd pelos ptincípios constilucionais, consoafile o arligo 70

da constituição federal- Dessa íotma, a atual conjuntura i põe a adequação

fnanceíra, orÇmrcnlàri.t .íündamentada corn bdse nd verdadeira demarula do

órgão.
Isso porque as transíol 1ações ocoridas nos diversos panora lds, político,
econô 1ico e socidl ímpaclan\ igu.ihfiente, a gestão da coisa públíca, e e gen o
reconhecínenlo clo pocler públíco de seu clever em eÍetuar a adequaÇão e a
compensaÇdo orçd Ênlória, cono também de obsenar os níwis de

compaíibilidade na utílização dos recursos públicos.
Sabe-se que essas aÇões de correÇão necessila ser ,íundaÍlas efi elemenlos

concrelos e sA.) indispens.Neis qumdo a mediÍla se mostrar primordial como a
presenle proposla que úl 1eja reduzir o t1úmero Para 03 (ltê[) Procuradorcs de

Contas,
Pot I , as recentes alerações constitucionais evidenciara a necessidode de

ret,ogação do arl. 47 do Alo clas Disposições Consíiíuciondis Ttansitória\ que

perdeu a efaicia en sua kÍdliÍlade.
Isso porque a primeira paríe da redaÇão iá h6,ido sido esvaziada e'

posíeriornente, a emerula n" 91/2020 acaboa por retirar a eicácia en reldção ao

tema do orÇamento próprio, u ltt rez que deixou de conJerir d aulonomia
aílmifiisltctliva ao Ministério Púhlico de Conlas.

Cumprida a plimeila pauta, a propositura 1bi cncarninhada a csta Comissão dc Constituição,

Justiça e Rcdação parâ análise e parcccr qualto à sua lcgitunidadc c collstitLLcionalidade.

É o leLatório.

II - Análisc

Cabc à Co[rissão de Constituição, Justiça e li.edaÇão C]CJR, dc acorclo corD o artigo 36 da

ConstituiÇão do Estado cle Mato Grosso, e aftigo 369, inciso I, alinca a", do Rcgimento Intcmo

desta Casa de Leis, opinar quanlo ao aslccto constituciulal, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à delibcração da Casa.

A presente PÍoposta de Emcnda à Constituição, altera o § 2" do artigo 5l
Estadual do Estado de Mato Grosso e revoga o ar1 47 do Ato das DisposiÇôes

I ransitori.rs.,:onlônnc demunjtlcdo Jhairo:

.Âtrti'"tfff

NCCJR
Fls 0l

*.Él
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A princípio cabe analisar'que o Projeto foi ploposto por uü ter'ço dos membros dcstc

Parlamento, em consonância corn o aúigo 38, inciso I, da Constituição Estadual:

"Att. 38 A ConsliíuiÇAo poderá set e rcndadtt medíanie proPosla.

I - de um íerço, no mínino, dos mernbros da Assenbleia Legislativa".

Os §§ l', 4" e 5'do aÍigo 38 da Constituição Estadual estabelecem, respectivamente,

limitâçôes circunstanciais, materiais e tempomis âo poder constituinte derivado reformâdor:

Ar. 51
"§ 1' A Constiluição não poderá sel enendada na rigência de inlerve ção

Jederal, de estado cle defesa ou estado de sítío.
(...)

§ 4' Não serão obieÍo de deliberação ds ptoposlas de ene das Previstas no § 1,

do art. 60, dd Constituição Federal.

§ 5'À tnatéria con\tanle cle proposio de emenda rejeildda ou hattida por
prejudicada não pode set obieto de ova proposlu na ne.wa s!'são
legisldtíva."

Assim, considerando que não há intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio e,

que a matéria tratada na Proposta de Emenda à Constituição (PEC) ora aÍâlisada não foi rejeitada,

nem considerada prejudicada na sessão legislativa em cüso, inexiste limitações circunstanciais e

tcmporâis ao seu tramitar por esta Casa de Leis.

Com relação às limitações materiais, o constituilte estadual adotou a mesma regra

existente na Constituição Federal (CF/88), ou seja, a Constituição Estadual considera l1ão passiveis

3

Constituição Estadual Proposta dc Emcnda à Constituicão

Árr. 5l (...)

(...)

§ 2" O Mi ístétio Público de que tratd o ctTput

desle arligo será integrodo por 04 (quúro)
Pro.uralortt J. Contan. fu .atrciru fráfrid.
.lirigiílo pelo Ptoc radorGeral de Contas,
escolltilo pelo Cheíe do Podet Execulivo
Estodual, pot nleio de lista íríplice ewiada pelo
Tribunal, paru d dilío de dois anos, per itid«

",1rÍ. l" Ficd alrerado o § 2" do dfiigo 51
t ú'titut\'à,, L:.nrJu,tl. ..'it,) ', !uiItt? t\ do\."'

"Arr. 51 (..)

(...)

§ 2' O Mitlistétio Ptiblico de que trata o caput deste

artigo será integftrdo pot 03 (tês) Procuradores de

Contas, de cüreiro própria, dirigído pelo
Procurador-Geral de Co ías, que será escolhido
pelo Ttibunal Ple o, dpós subDlissão de lista ttíplice
enviada pelo Preside le do Trihunal, pdra mandaío
de clois anos, per lilidd reconduÇão .

Art. 2" Fica rcrogado o arl. 17 do Ato das
D i s po s iÇ õe s Cons t i luc iona is Tru n ! i t ór ia:.

Áfl 3ô É\td Enenda Conitituiiun,tl |ntru en vigot
na ddld de süa publicação.

^\'. 
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dc PEC qualquer alteração das matérjas coüsta[tes do is 4' do artigo 60 da ConstituiÇão I]ederal,
quais sejam â folrna fcderativa de Estado; o voto dircto. scctcto, ulliversal e periódico; a separação
dos Pocler'es e os dircitos o garantias individuais; segue abaixo a transcrição do dispositivo
mencionado:

"Atí.60. (...)
(...)

§ 4' Não será objeto de deliberaÇão a proposta de enenda tendente a dbolir.
I - dÍornaíederaÍfia de EsÍddo;
II - o voto direto, secreto, uni,rersal e periódico;

I - a separação dos Poderes;
IV - os dircitos e garantias indfuiduais."

Logo, a matéria constante da presente Proposta de Emenda à Constituição não enconttâ
qualquer lirnitação no texto constitucional, pois não trata de nenhuma das matériâs previstas no
dispositivo supramencionado.

A Proposta de Emenda à Constituição, possui 2 finalidades: a primeirâ é a alteração do
quantitativo de Procuradores de Contasjunto ao Ministério Público de Contas. A Constituição prevê
04 (quâtro) procuradores e a PEC reduz tal quartitativo para 03 (tÍês).

Ressalte-se que tal redução já foi feita na Lei Complementar n.' 269, de 22 de janeiro de
2007, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Dessa

forma a alteração na Constituição visa tão somente âdequar o texto r1oÍnativo.

A segunda modificação diz respeito a mudança da escolha do Procurador Geral de Contas,
que na redação atual da CEMT é de escolha do Poder Executivo e na Prcposta de Emenda à
Constituição passa a ser de escolha do Tribunal Pleno, após o envio de lista tríplice.

Tais regras estão de acordo com a Constituição Federal, quc no aú. 130, dispõe que aos

membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicâm-se as regms pertinentes a

direitos, vedações e formâ de investidura aplicávcis ao Ministério Público. Vejamos:

Árt- 130- Aos membros do Ministério Público junío aos Tribundis de Conlas
aplican-se os disposições desta seção peflí entes (1 direitos, vedações e lrna de

A respeito da cscolha c norneação do Procurador Geral a Constituição da República assim

dispõe:

Art128 (...)

§ 3" O: Ministéríos Públicos dos Estados e o do Distrito Federul e Territórios

Íorndrão lista ttiplice dentre integrantes da cafteira, na fotma da leí respecti"ia,

para erolha Je seu frocurador-Gtral. que :erà nonea,lo pclc' ChPk do PuJü | / )
Erecutivo. para ndndato de doir dnos. plnitida uma reconJuçào 

*,r,r'-
t4

\
Av. A.dré Anlônio Maggi, n.'06. SetorA CPA CEP:7E0:19 901 Cuiabá MT (DN)
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Na âlteração proposta! lelerente a escolha do Procurador Cqal de Contas, manteln-se a
lista típiice, altera-se apenas a foma de esoolha, que passa a ser do Tribunal Pleno daquela Cofle
dc Contas. Não se visiumbra inconstituciorlalidade quank) a escolha do Pr-ocurador Geral de Contas,
pois o Ministório Público de Contas é uma instituição vinculada diretarnente ao Tribunal de Contas-

Sobre a vinculaçào do Ministério Público de Co[tas juoto ao TÍibunal dc Contas o
Suprcmo Tribunal Ircdcral na AÇão Direta de Incorrstitucionalidadc n" 3.80.1 do Estrdo de Alagoas,
de relatoriâ do Ministro Luiz Fux lixa o cntcndimento de que se estende aos orernblos do Ministório
Pírblico de Coütds apenas ds garaDtias do § 5'do a . 128 da Carte Magna. Vejarnos o teor do
Acórdão:

i\íiüirtétio l'thlict).juiúo do Tríhutwl de Contus do I::itaílo d?,4|ãgaati. l/i culdrão
od»tilish«iw à ao e dc Cotúã.t. Cot pata cia de ttibullal .lc catú.ts ttru fiEat'
insl(ul1tr processo legitldti\o concettrcnlc à at*tnizLlÇão Llo t itlistttio ptlhlico
q c peftoúe si dluo- Nottilo cinttinlcíatrul ettadtxl qua cxige lei co t tnc ldt'
pura di.\por:ohre d orgdniz«ção do ninistétio t)úhliLoju !o do ttibuttutl le contus.

hlconsliÍüt:io dlidade. Resn iÇào do offatlto dcnocnitico-rcÜà\e tutivo dcsenhudo
pt:tlo ü)tistituiÇãa ?ulcral ( rkl(Ção do pt incípio do sitllch'io. hnpo\\ibiliddLle Llc

eqü|)atdÇãa de |etrci etúo.\ e rdntagctl\- yialãÇãa da art. 37, lcita XIII, e do ot1.

130 da (--F/9E. l. Seguntlo preccdanrcs do STF, o tninistétio ptiblio dtLtante jütlta
d Ítibtudl de cofila\ ãa Llell a pretrcgoÍirn de Íaze] ittsktul'ul Ptoccssa
let:isldti\,o cÍ»rcaruente d.\ud príjprid or84t1izr1Ção e esÍrututaçUo. l:lharu:eju
ut]t.t tsti!ui(ão espctidl, úrn prcúsiío cans!i!ltcional expre.\.\a, ttão teDt /itionorli.t
insritucidldl própri4 etrconü-undo-\e ittrittsecdneltte Iinculadd à tti!tttlLttd lct
r(tpcclit\t col'ía de cantu\. 2. ( anfí»nc ussefildLlo noiulgontnlo du ADI ü" 5.00-l
(Ret. Min. Luiz l.it\ DJc tla l9/12/19), a etig? cia pelo Podet Qnslituitú( c\tlkhkll
de lei cont eulentot lot'd o di:iciplina de lettús (nt relaçõo ãos qlldi: o
Constit|ição dc 1988 não preriu rul esplcie non]tui|d, p«rd dt l de túo ohse|rar
( xin?trid coü-\!itltcb dl, teslringe inde\,ídd rc la o aft.rl1io dc nctálico
rqrcli,:tntatiL) desenha.la peld Constituição Fetlaral", ntzão pela rluul I
incanstituciüld ornta que dctetnúrc que a arganizdÇão do titlisÍétío ptihlia)
especidl le di pot wio tle lci conplenenrur- 3- O dtÍ- 130 da ( 1t11( luld:4na é íle
htrtai,',)titt,"ti.t n-lt, r,t,rl *.muh,"' ? .,ttr1.\ t-\p.\'tir,t, co't,tttui,;, '.
nao potlentlo ficur aquén nelt.it .tll» do que defrnido no Col$tiÍuiÇAo Fedctul
(drt. 75, ccquí, da Clf88). E constituL'ional ( e4rrcssio "gtlttúi.ts", l,ois,
qutndo t Cohslituição Fedetti esíefiíle «os nenbros lo ?nryuel es?ecíttl os

dircik,', .6 w.lqões e u.lbtbtd íe inwstiluru ílos nenbros lo ntilti!;tétio ?tibli.o
Lonum, eslú cott/crifi.lo-lhes s gntuíi.6 ?reüsí s tlo tl, 128, § 5'' la Ci (
Mtgna, 1. .1 e\te sãa a ltilálica de |etrci lcntos e vú tugeüs dos uttnhros do

ninistério público co»tnn at)! tnnthtos do puttlrcr espet:ial erorhiÍll o utodela

ot,xtti\n proclú tddt) peld pi4»'itl Constituição Fet:rul em .\e ãrÍ. 130 c

txn:;gridc d tútanotniú Jitlonceitl dd resPecti\:a co c íle &nÍd! c:tt«lual e a
eláus a proihiró a irndadu uo art. 37, nriso XIII, do Anu da RePúbli& (t e

|edu d |inc lãÇãa ou a cqub(1tt1ção d( queitqtÜ aspécies tenLnetdtrh-ias para o

efairo dc renuneração dc pessoal do scn'íço pliblico O.\ únicas *tgunentot; dtt

"tini\tério 
pihlico t:o»*n aplicti:,eit aa Uoquct qüe ãhx| .ju ta d lrihunul íle

catlíds.\ão dqueles íJue catlcernen, estt'itanetle, do.\ dircitos ktlt /-?8, içi'1 irrr:rt;
L d.t C1'/88), às v.lações ldrt. 128, § 5', i ciso Il, dd CF/88) c à f,r,la de

A\'. Andró António Maggj, n." 06, ScroÍ A CPA CEP: 780'19 901 Cuiabá lvÍT (DN)
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investidüra na carreird (a . 129, §§ 3" e 4", da CF/88). 5. Ação direta íte
inconsÍituciondI idade jüIgLtd parciahüente proceclefi íe -

Desse modo, é possível inferir que dia[te da vinculação do Ministério Público de Contas
junto ao Tribunal de Contas e o entendimento do Supremo Tribunal Federal refercnte as regms
constitucionais aplicáveis ao MPC, não contraria a Cada Magna a escolha do Procurador Geral de
Conta pelo Tribunal Pleno do Tribunal de Contas.

Assim, nâo vislumbralnos qucstõcs constitucionais e legais que caracterizem impedünento
à tramitação c aplovação da presente Proposta dc Elncnda à Constituição.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razôes expostas, voto fâvorável à aprovâção
n'5/2022, de autoria de Lideranças Patidfuias.

da Proposta de Enlenda ti ConstituiÇão

sala das comissôes, e- f)3a" O t a" zozz.

IV - Fichâ dc Volaçio

Voto Relator (a

Pelas razões expostâs, voto favorável à aprovação da Proposta de Emenda à Constituição no

5 2022, de autoria de Lideranças Pcnidárias.

PosiÇào na Comissão I,l(nlilicJçio do (:r) Dcnutado (a)

Relctor (a)

Al\àprÔ|"^, 4h,^q \
Memlirôs (a) .- f'"- \ \%i\\v\

\,...
\\,i,'

\L/

NC(-'"1$l

nsJ
nur y'

l'roposta de Emenda à ConstituiÇão n'5/2022 Parccer n." 8ló/2022
Rcunião da Cornissão crn )9
I'residente: Deputado \
Relator (a): DeDutado (a) j\\0{ Urr»

^v. ^ndre ^n6nio 
Maggi, n " 06, Sckr 

^ 
CPA CEP:71t04q901 Cuiabá MI (DN)
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## ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DEUBERAçÃo REMora

15e Reunião Ordináriâ Híbrida

Proposta de Emenda à Constituição ne 5/2022.

Lideranças Partidáries

vorAçÃo

AssEMBLEta LEGtsLATlva Do EsraDo oE Maro GRo55o

Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretorâ

Núcleo CC.IR

Comrssào de Constituiçdo.lusti!d e Reddçào

14h00minHorário

Membíos Titulerês Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr ! tr x tr tr

Dêputâdo Sebastião Rezende

Vice Presidente
tr tr ! tr tr tr

Deputedo Dr. Eugênio n x tr x tr n

Deputado Delegado Claudinei x ! tr x ! tr

Deputãdo Mâx Russi E] tr ! a ! tr

Mêmbros suplêntes

Deputado Cerlos Avallone tr ! tr tr n tr

Dêputâdo xuxu Dal Molin ! tr tr tr tr tr

Deputado Faissal tr tr n tr tr !

Deputada Janaina Riva n tr tr n tr tr

Deputedo Dr Gimenez tr tr tr tr tr tr

SOMA ÍOTAL 4 0 0

Crnttrtco: úaté.i" relatada pel,o Deputádo Max Russi com parecer FAVORÁVEL. Aprovada pela

maioriâ dos votos com pãrêcer FAVORÁVEL.

Avenidã André Antônlo Maggi, n.s 06, Setor A - CPA - CEP: 78049 901 Cuiãbá - MT
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Consultora dô Núclco da CoDissào de


